
De : Bia | LicitaBR <analista2@licitabr.com>
Assunto : RES: Ata da Sessão da Coleta de Preço nº 01/2024

Para : selecaodepropostas@cilsj.org.br
Cc : Maysa <auxiliar2@licitabr.com>, Thiago Câmara

<assistente2@licitabr.com>

Zimbra selecaodepropostas@cilsj.org.br

RES: Ata da Sessão da Coleta de Preço nº 01/2024

qua., 28 de fev. de 2024 14:43
 4 anexos

ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E MEMBROS DA COMISSÃO DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO
AMBIENTAL DAS BACIAS DA REGIÃO DOS LAGOS, DO RIO SÃO JOÃO E ZONA
COSTEIRA
 
 
 
REF.: ATO CONVOCATÓRIO – Nº 01/2024

PROCESSO CILSH Nº 435/2023
 

 
MGA MARKETING LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 27.868.746/0001-78, situada 

na Rua Dr. Albuquerque Lins, nº 902- apt 34, Santa Cecília, São Paulo / SP, Cep 01230-
000, telefone (11) 4386-1386, e-mail: analista2@licitabr.com, vem respeitosamente, por seu
procurador infra-assinado, apresentar CONTRARRAZÕES contra o recurso apresentado pela
empresa L R DA MOTTA MARKETING E  PUBLICIDADE, empresa privada inscrita do CNPJ 
sob nº  19.665.661/0001-64, com fulcro no item 10 do edital, bem como na Lei 8666/93 e Decretos
Federais, pelos fatos e motivos a seguir expostos no anexo.
 
 
LINK DE DOCUMENTOS: https://www.dropbox.com/scl/fo/hhc6o06ckxevf3tm0htqx/h?
rlkey=jjpd27moxhd3umo4ty849ytu8&dl=0
 
 
Atenciosamente,
 

 
 
 
 

mailto:auxiliar2@licitabr.com
https://www.dropbox.com/scl/fo/hhc6o06ckxevf3tm0htqx/h?rlkey=jjpd27moxhd3umo4ty849ytu8&dl=0
https://www.dropbox.com/scl/fo/hhc6o06ckxevf3tm0htqx/h?rlkey=jjpd27moxhd3umo4ty849ytu8&dl=0
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REF.: ATO CONVOCATÓRIO – Nº 01/2024 

PROCESSO CILSH Nº 435/2023 

 

 

 

 

 

MGA MARKETING LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 27.868.746/0001-78, situada  na Rua 

Dr. Albuquerque Lins, nº 902- apt 34, Santa Cecília, São Paulo / SP, Cep 01230-000, telefone (11) 

4386-1386, e-mail: analista2@licitabr.com, vem respeitosamente, por seu procurador infra-assinado, 

apresentar CONTRARRAZÕES contra o recurso apresentado pela empresa L R DA MOTTA MARKETING 

E  PUBLICIDADE, empresa privada inscrita do CNPJ  sob nº  19.665.661/0001-64, com fulcro no item 10 do 

edital, bem como na Lei 8666/93 e Decretos Federais, pelos fatos e motivos a seguir expostos: 

 

 

I. DA BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

 

No dia 21 de Fevereiro de 2024, ocorreu a abertura do referido certame objetivando a  

Contratação de pessoa jurídica especializada para Prestação de Serviços de Assessoria de 

Comunicação para o CILSJ no desempenho de suas atividades de Entidade Delegatária das 

funções de Agencia de Água da Região Hidrográfica VI – Lagos São João e VIII – Macaé e Ostras. 

 

Ao fim da etapa de credenciamento das participantes, recebeu os envelopes das propostas 

comerciais e dos documentos de habilitação, assim, prosseguiu-se primeiramente com a abertura 

dos envelopes contendo as propostas comerciais, pela classificação a MGA MARKETING ofertou  

a melhor proposta comercial, na sequência passou a abertura do envelope contendo a habilitação 

da empresa, que foram devidamente analisados e aprovados pelo r. comissão de licitação, onde a  

empresa MGA MARKETING logrou-se vencedora e HABILITADA no certame. 

mailto:auxiliar2@licitabr.com
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 Entretanto, inconformada com o resultado da licitação a empresa L R DA MOTTA 

MARKETING manifestou e apresentou recurso baseado em alegações totalmente infundadas e que serão 

esclarecidas a seguir. 

 

A Recursante  manifestou a seguinte interposição de recurso : 

1. Questionou a autenticidade das declaraçeos de fornecimento anteor do objeto licitado, tendo em vista as 

declarações apresentarem o mesmo modelo, e o fato do CNAE 70-20-4-00 – de atividades de consultoria 

em gestão empresarial, exceto consultoria específica não constar no documento da JUCESP; 

  

 

Ocorre que, ao contrário das alegações infundadas pela Recursante, cumpre INICIALMENTE 

ESCLARECER que a MGA MARKETING é empresa legalmente constituída com o CNAE principal em 

73.19.0-03 – Marketing direto, ou seja, está apta a exercer qualquer outra atividade secundária ao objeto 

principal de sua atividade, qual seja: atividades de consultoria em gestão empresarial, agências de 

publicidade, agenciamento de espaços para publicidade, promoção de vendas, consultoria em 

publicidade, como faz prova o cartão do CNPJ abaixo. (doc-01) 
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Além disso cumpre esclarecer, que a MGA MARKETING, apresentou atestados de 

capacidade técnica idoneos, emitidos e assinados por sócio legalmente constituído perante a Receita 

Federal. Doc-02 (anexo) 

 

Para fins de cumprimento de diligência e, para não restar quaisquer dúvidas, anexamos o Link. para 

acesso a documentação técnica da MGA, onde constam os atestados de capacidade técnicas apresentados 

no certame, notas fiscais relacionadas e contratos. (Doc-03, 04 e 05) 

https://www.dropbox.com/scl/fo/hhc6o06ckxevf3tm0htqx/h?rlkey=jjpd27moxhd3umo4ty849ytu8&dl=0 

 

Desta forma, após os esclarecimentos preliminares, iremos contrarrazoar as iniciais no qual a 

Recursante apresenta alegações em total desespero e sem fundamentações técnicas, as quais serão 

rebatidas a seguir, restando apenas a comissão julgar IMPROCEDENTE o Recurso da L R DA MOTTA 

MARKETING. Restando assim,  seja a MGA MARKETING ajudicada na referida licitação, por ser medida de 

Justiça! 

 

 

II. DO CUMPRIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

A Recursante inicia seus argumentos alegando que houve descumprimento do ato convocatório, e 

da inexistência de CNAE especifico para participar do certame. 

 

Vejamos  r. Comissão de Licitação, caso não houvesse o correto  enquadramento do CNAE,  a 

Recorrida nem sequer poderia participar do certame, pois cumpre esclarecer, que a constituição da empresa 

atende ao fim do objeto contratual, ou seja MARKETING. E mais, tal alegação da Recursante é totalmente 

infundada, como houve apreciação até no Judiciário. 

 

Senão, vejamos a matéria: https://www.jusbrasil.com.br/artigos/empresa-licitante-nao-e-obrigada-a-

ter-cnae-especifico-ao-objeto-licitado/1237751199 

 

Quanto a questão dos Atestados Técnicos apresentamos,  antecipadamente e nas preliminares 

anexamos o Link para fins de cumprimento de quaisquer diligências. 

  

  

 

 

https://www.dropbox.com/scl/fo/hhc6o06ckxevf3tm0htqx/h?rlkey=jjpd27moxhd3umo4ty849ytu8&dl=0
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/empresa-licitante-nao-e-obrigada-a-ter-cnae-especifico-ao-objeto-licitado/1237751199
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/empresa-licitante-nao-e-obrigada-a-ter-cnae-especifico-ao-objeto-licitado/1237751199
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Deste modo, aceitar recurso da empresa L R DA MOTTA MARKETING, viola o edital e o 

ordenamento jurídico, vez que a prestação dos serviços ofertados pela empresa MGA MARKTING além de 

ser a proposta mais vantajosa para o erário, também atendeu a todas as exigências técnicas previstas no edital 

e, conforme esclarecido, não existe qualquer respaldo legal nos argumentos apresentados pela Recursante, 

como passaremos a esclarecer. 

 

 

III. DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

 

Diante tudo que observamos verificamos que os princípios licitatórios foram obedecidos 

em ofertar a proposta mais vantajosa.  

 

Ao proceder desta maneira, a Administração se atentou ao previsto no art. 3° da Lei n° 

8.666/93, no que tange ao princípio do julgamento objetivo.  

 

O art. 3º da Lei 8.666/93 assim dispõe: 

“Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos.” 

 

Ademais, cumpre ressaltar a lição do célebre Professor Celso Antônio BANDEIRA DE 

MELLO: 

“Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma 
qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um 
específico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. 
É a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme 
o escalão do princípio atingido, porque representa insurgência contra 
todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia 
irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra”. 
(Celso Antônio BANDEIRA DE MELLO, Curso de direito administrativo. Pg. 
772). 

 

Note-se que esse não é o posicionamento apenas da Contra Recorrente, mas do Ilustre 

doutrinador Marçal Justen Filho: 
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“É necessário ponderar os interesses existentes e evitar resultados que, a pretexto 
de tutelar o interesse público de cumprir o edital, produzam a eliminação de propostas 
vantajosas para os cofres públicos”.  

 
“Portanto, deve-se aceitar a conduta do sujeito que evidencie o preenchimento das 

exigências legais, ainda quando não seja adotada a estrita regulação imposta na Lei ou no 
Edital. Na medida do possível, deve promover, mesmo de ofício o suprimento de defeitos de 
menor monta. Não se deve conceber que toda e qualquer divergência entre o texto da Lei ou 
do Edital conduz a invalidade, à inabilitação ou à desclassificação” (Comentários à lei de 
licitações e contratos).” 

 

Insta salientar que a Administração foi assertiva em não agir com excesso de formalismo, 

conforme nos ensina o Ilustre Hely Lopes Meirelles: 

 

“O princípio do procedimento formal, todavia, não significa que a Administração 
deva ser “formalista” a ponto de fazer exigências inúteis ou desnecessárias à licitação, como 
também não quer dizer que se deva anular o procedimento ou o julgamento, ou inabilitar 
licitantes, ou desclassificar propostas, diante de simples omissões ou irregularidades na 
documentação ou proposta, desde que tais omissões sejam irrelevantes e não causem 
prejuízos à Administração ou aos concorrentes. A regra é a dominante nos processos 
judiciais: não se decreta nulidade onde não houve dano para qualquer das partes – pás de 
nullité sans grief, no dizer dos franceses” (Grifamos) (Hely Lopes Meirelles, Licitação e Contrato 
Administrativo, Ed. Malheiros, pág. 27) 

 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região entende: 

 

“Deve ser desconsiderado o excesso de formalismo que venha a prejudicar o 
interesse público. Não é razoável a desclassificação de proposta mais vantajosa para 
Administração Pública na hipótese de mero equívocos formais” (AMS nº 111.700-0/PR). 

 

O excesso de formalismo afronta o limite entendido até mesmo pelo TCU conforme 

vejamos a decisão do Ministro Marcos Villaça: 

 

“o apego a formalismos exagerados e injustificados é uma manifestação perniciosa 
da burocracia que, além de não resolver apropriadamente problemas cotidianos, ainda causa 
dano ao Erário, sob o manto da legalidade estrita. Esquece o interesse público e passa a 
conferir os pontos e vírgulas como se isso fosse o mais importante a fazer. Os princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade acarretam a impossibilidade de impor conseqüências de 
severidade incompatível com a irrelevância de defeitos. Sob esse ângulo, as exigências da 
Lei ou do edital devem ser interpretadas como instrumentais” (TCU, 004809/1999-8, DOU 
8/11/99, p.50, e BLC nº 4, 2000, p. 203).” 
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A razoabilidade adotada por esta Administração Pública, especialmente pela 

responsabilidade existente quando se lida com dinheiro público, o máximo de esforço deve ser 

desempenhado pelos Órgãos Administrativos para busca da eficiência plena. Ao analisar o princípio 

da razoabilidade o Prof. Celso Antônio Bandeira de Mello entende da seguinte forma: 

 

“Enuncia-se com este princípio que a Administração, ao atuar no exercício de 
discrição, terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com 
o senso normal de pessoas equilibradas e respeitosa das finalidades que presidiram a 
outorga da competência exercida. Vale dizer: pretende-se colocar em claro que não serão 
apenas inconvenientes, mas também ilegítimas – e, portanto, jurisdicionalmente invalidáveis 
-, as condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou praticadas com desconsideração às 
situações e circunstâncias que seriam atendidas por quem tivesse atributos normais de 
prudência, sensatez e disposição de acatamento às finalidades da lei atributiva da discrição 
manejada” (Curso de Direito de Direito Administrativo, 21ª Edição, fl 105, Malheiros Editores). 

 

A Administração respeitou o princípio da economicidade, princípio está estampado no art. 

70 da CF/88, que em breve avaliação visa promover os resultados esperados com o menor custo 

possível. 

 

“A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União 

e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 

Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada 

Poder.” 

 

Embora o fundamento da economicidade seja ético, não se pode prescindir da 

racionalidade econômica estatal a serviço da realização do justo no âmbito global socio econômico. 

 

De acordo com o Conselheiro (Citadini, 1989): 

“Ademais, não podemos esquecer que a inclusão da economicidade no texto 
constitucional vigente, embora novidade, está ligada a 2 princípios clássicos e informativos 
de nosso Direito Administrativo, quais sejam, o do interesse público e o da eficiência. 
Diríamos então que, se antes a economicidade era implícita, hoje, pela autonomia alcançada, 
ela é outro princípio constitucional a que todo administrador público fica obrigado a 
considerar”. 

 

“Sem dúvida que as transformações havidas com a nova Constituição estão a exigir 

grandes esforços por parte da Administração. Os Tribunais de Contas precisarão contar com 

pessoas qualificadas, especialistas, para serem treinadas, com experiência na área pública, 

a fim de efetuarem fiscalização mais abrangente no futuro, cumprindo com seu papel”. 
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Antônio Roque Citadini é conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. PUBLICADO 

NO JORNAL "O ESTADO DE S. PAULO", DE 30/04/89, P. 40. 

 

Com relação a vantajosidade, o Prof. Marçal Justen Filho, tem o seguinte entendimento: 

 

“Portanto e, sem qualquer exceção, a vantagem para o Estado se relaciona com a 
maior otimização na gestão de seus recursos econômico-financeiros.  O Estado tem o dever 
de realizar a melhor contratação sob o ponto de vista da economicidade. Isso significa que 
a contratação comporta avaliação como modalidade de relação custo-benefício” 
(Comentário a Lei de Licitações Contratos Administrativos, p. 62, 9ª Edição, Dialética) – 
grifamos. 

 

Insta salientar sobre o princípio a vinculação ao instrumento convocatório, esta é a lição de 

JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO: 

 

“A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos 
administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento devem ser fielmente 
observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se torna inválido 
e suscetível de correção na via administrativa ou judicial. O princípio da vinculação tem 
extrema importância. Por ele, evita-se a alteração de critérios de julgamento, além de dar a 
certeza aos interessados do que pretende a Administração. E se evita, finalmente, qualquer 
brecha que provoque violação à moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade 
administrativa. Se o instrumento de convocação, normalmente o edital tiver falha, pode ser 
corrigido, desde que oportunamente, mas os licitantes deverão ter conhecimento da 
alteração e a possibilidade de se amoldarem a ela. Vedado à Administração e aos licitantes 
é o descumprimento das regras de convocação, deixando de considerar o que nele se exige, 
como, por exemplo, a dispensa de documento ou a fixação de preço fora dos limites 
estabelecidos. Em tais hipóteses, deve dar-se a desclassificação do licitante, como, de resto, 
impõe o art. 48, I, do Estatuto.” (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito 
Administrativo. 26ª ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 246). 

 

Isto posto, claramente a d. Comissão de licitação agiu de forma correta ao HABILITAR a 

empresa MGA MARKETING, pois atendeu integralmente a todas as condições e exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos, além de ter apresentando o melhor preço para a realização 

dos serviços contratados. 

 

Desta forma, a MGA MARKETING IMPUGNA TOTALMENTE as espúrias e ignóbeis alegações 

do Recurso apresentado. 
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IV. DO PEDIDO 

 

Por fim, a empresa MGA MARKETING requerer ao Senhor Pregoeiro e equipe de apoio 

que sejam as presentes Contrarrazões recebidas e analisadas, indeferindo o recurso da L R DA 

MOTTA MARKETING E  PUBLICIDADE, já que foram claras as suas intenções de tumultuar o 

certame, manifestando somente ao término e apresentando peça recursal com informações 

distorcidas e sem fundamentos. 

 

Ao final, requeremos manutenção da Decisão do Sr. Pregoeiro, por ser acertada, justa, 

razoável e plenamente legítima, requer: 

 

1. Requer o reconhecimento desta CONTRARRAZÃO interposta tempestivamente pela 

empresa MGA MARKETING, uma vez que, tempestivo, e o INDEFERIMENTO INTEGRAL 

do recurso apresentado pela empresa L R DA MOTTA MARKETING E  PUBLICIDADE. 

2. Requer a manutenção da habilitação da empresa MGA MARKETING, com base nos 

argumentos técnicos ilustrados nesta contrarrazão. 

3. Em caso de deferimento do recurso interposto pela empresa L R DA MOTTA MARKETING E  

PUBLICIDADE, requer remeter o processo a autoridade superior para julgamento. 

 

Na certeza de não haver necessidade de buscar a resolução em instâncias superiores, 

 

Termos em que, Requer Deferimento. 

 

São Paulo, 28 de Fevereiro de 2024 

 

 

 

 

 

 
Edson Batistella Junior 

Procurador 
CPF N° 369.964.578-90 

RG N° 34039995-8 
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PROCURAÇÃO

A MGA MARKETING LTDA, sediada no Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 

sob  o  n°  27.868.746/0001-78,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,   Michel 

Alexander Gildin Acherboim, portador da cédula de identidade R.G n° 46.697.591-0 

inscrito no CPF/MF sob o n°  389.333.208-14,  Infra-assinado,  OUTORGA o  presente 

mandato  para  o  Sr.  Edson  Batistella  Junior,  portador  da  cédula  de  identidade  nº 

34.039.995-8 SSP/SP,  inscrito no CPF/MF sob o nº 369.964.578-90,  e ao Sr. Thiago 

Rocha Benedito, portador da cédula de identidade R.G n° 26.462.572-9 SSP/SP, inscrito 

no  CPF/MF  sob  o  n°  335.144.308-02,  conferindo  os  necessários  poderes  de 

representação de suas Matriz e Filiais em cadastros e procedimentos licitatórios em 

todas  as  modalidades,  Concorrência,  Pregão,  Tomada  de  Preços  e  Carta  Convite, 

podendo para tanto assinar propostas, declarações e atas, formular lances, negociar 

preços,  interpor  recursos  e  desistir  de  sua  interposição,  pedir  esclarecimentos  e 

impugnação ao Edital, enfim todos os atos relacionados aos procedimentos licitatórios 

necessários ao bom desempenho deste mandato, podendo substabelecer com reserva 

de poderes os mesmos poderes a terceiros,  sendo que a presente é outorgada pelo 

prazo de 12 (doze) meses.

São Paulo, 31 de Agosto de 2023.

___________________________________ 

Nome: Michel Alexander Gildin Acherboim

CPF n°: 389.333.208-14
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Inovação - DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação

TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO.

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente à solicitação de abertura do protocolo
170000558396 da empresa MGA MARKETING LTDA e que as imagens digitalizadas deste processo
eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados nesta Junta Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público JULIANO AZIZ MIRAS

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 24 de maio de 2017.

JULIANO AZIZ MIRAS, CPF: 31499453809
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Este documento foi assinado digitalmente por JULIANO AZIZ MIRAS e é parte integrante sob o protocolo Nº 170000558396.
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) 170000558396 de registro de abertura ,
enquadramento e procuração da empresa MGA MARKETING LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador KATIA PEREIRA DA
SILVA.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 1 de junho de 2017.

KATIA PEREIRA DA SILVA, CPF: 13651754804
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DE CONSTITUIÇÃO.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MGA MARKETING LTDA, e protocolado sob
o número 170000558396 em 01/06/2017, encontra-se registrado na Jucesp, sob o NIRE 3523501574-1.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral – Flávia Regina Britto
Gonçalves.
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser
verificados no sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade
disponível na capa da certidão de inteiro teor.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DE ENQUADRAMENTO.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MGA MARKETING LTDA, de NIRE
3523501574-1 e protocolado sob o número 170000558396 em 01/06/2017, encontra-se registrado na
Jucesp, sob o n. 848018175.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral – Flávia Regina Britto
Gonçalves.
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser
verificados no endereço: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade
disponível na capa da certidão de inteiro teor.
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